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LEI ORDINÁRIA N° 1.419/2014 

Concede Título de Cidadão Honorário 

de Bom Jardim de Minas ao Sr. 

Manoel Francisco Côrtes Chaves. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS, aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. T° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de Bom Jardim de Minas ao Sr. 

Manoel Francisco Côrtes Chaves, pelo relevante serviço prestado ao Município na 
reforma e restauração do casarão da Familia Chaves e a criação da Associação Recanto 

do Saber. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de _ua publicação. 

Bom Jardim de Minas, 25 de setembro de 2014 

Joaquim Laéreio Rodrigues 
Preféito Municipal 
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